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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamento nº 002/2025 

Processo n° 061/2025 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.634.234/0001-91, com sede na Rua João Lopes Filho, nº 120 - Centro – CEP 
18.240-000, CREDENCIA a(s) empresa(s) a seguir, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 843, de 02 de outubro de 2024, e demais legislações 
aplicáveis: 

 

1. LISTA DE CREDENCIADOS 

1.1. Ficam credenciadas a(s) empresa(s) abaixo indicada(s), objetivando a Credenciamento de 
Oficineiros para atender ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) através de 
seus núcleos vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social e a demanda das aulas da Secretaria 
de Esporte e Lazer, ordenados de acordo com a data e hora em que manifestaram interesse em se 
credenciar: 

 

 

1.2. O prazo de validade do credenciamento da(s) empresa(s) indicada(s) acima acompanhará o prazo 
de validade do edital de chamamento público, portanto por prazo indeterminado, a contar da divulgação 
dessa lista de credenciados. 

1.3. Divulgada a lista, o Município poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, durante todo o prazo de validade do seu 

Oficina: Capoeira 

Identificação dos credenciados Manifestação 

Ordem Razão social Nº do CNPJ Data Hora 

01 Adrielli Aparecida Costa Josefik 43.025.556/0001-45 30/09/2025 11:04 

Oficina: Treinamento Funcional 

Identificação dos credenciados Manifestação 

Ordem Razão social Nº do CNPJ Data Hora 

01 Vitória Rochel Libaneo 50.948.219/0001-95 30/09/2025 11:47 
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credenciamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e no edital de chamamento público. 

1.4. Previamente à emissão de nota de empenho e/ou à contratação, a administração deverá realizar 
consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

1.5. Novas fornecedores poderão ser credenciados, cujo ato se dará com a simples atualização e 
divulgação deste Termo no site oficial da Prefeitura de Angatuba. 

1.6. Caso se credencie mais de uma empresa médica, as consultas serão encaminhadas de forma 
igualitária entre estes, de forma que todos os credenciados realizem a prestação de serviços. 

1.7. A prestação de serviços poderá ocorrer em todos os dias da semana, podendo ser aos sábados, 
domingos e feriados, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

1.8. O remanejamento de quantidade entre as empresas que vierem a se credenciar posteriormente será 
feito por simples apostila, na forma do art. 136, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que 
necessário. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS E DIVULGAÇÃO 

2.1. O Município de Angatuba/SP poderá realizar o descredenciamento do(s) credenciado(s), nas 
hipóteses previstas no art. 23 do Decreto Municipal nº 843/2024. 

2.2. As quantidades consideradas no quadro de quantitativo estimado visam somente oferecer aos 
proponentes elementos para avaliação do potencial prestação de serviços. Nesse caso, essas 
quantidades não constituem, sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviços a ser requisitado, 
devendo ser respeitado, inclusive, o critério de distribuição estabelecido, caso haja mais de uma 
empresa médica credenciada para o(s) item(ns). 

2.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar, conforme previsto no art. 4º do 
Decreto Municipal nº 843/2024. 

2.4. O presente Termo de Credenciamento será publicado no site oficial do Município de Angatuba/SP 
e no PNCP, bem como em outros meios que a Administração Municipal julgar necessário, conforme 
determina o art. 18 Decreto Municipal nº 843/2024. 

 

Angatuba/SP, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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